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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 76 DE 2025
Em 17 de junho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 16 de junho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 72, de 2025, de sua autoria, que “inclui Ação no Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2025, e abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2025”,  seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 72, DE 2 DE JUNHO DE 2025

Inclui Ação no Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2025, e abre crédito especial na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2025.

Art. 1º Fica autorizada a inclusão da seguinte Ação no Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025:
I - Órgão: 06.000 -Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 06.002 - Setor de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 0124 - Desenvolvendo a Mobilidade Urbana
Ação: 1.071 -  Instalação de Usina de Asfalto a Quente
Unidade de Medida: Unidade
Meta física: 01 
Produto: Usina de asfalto a quente instalada
Objetivo: realizar a instalação de toda a infraestrutura necessária para o adequado funcionamento do empreendimento (usina de asfalto quente).

Art. 2º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), criando projeto no orçamento vigente – LOA 2025, conforme segue:
I - Órgão: 06.000 -Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária: 06.002 - Setor de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0124.1071 - Instalação de Usina de Asfalto a Quente
Fonte de Recursos: 2.500.0000.0000
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ – R$ 80.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – R$ 50.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações – R$ 350.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo – R$ 20.000,00

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o art. 2º, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), decorrem de superavit do exercício anterior, recurso sob Código Fonte 2.500.0000.0000.

Art. 4º Permanecem inalterados os demais itens dos anexos do PPA 2022/2025 e da LDO de 2025.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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